PARECER Nº 671, DE 2002. DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 645, DE 1999.

De autoria do nobre Deputado Petterson Prado, o Projeto de Lei nº 645, de 1999, dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas operadoras de transporte coletivo, públicas ou privadas, de fornecerem condução aos seus empregados ao término da jornada de trabalho.

A propositura esteve em pauta, nos termos do art. 148, parágrafo único, item 3 da X Consolidação do Regimento Interno, nos dias correspondentes às 80ª a 84ª Sessões Ordinárias (de 11 a 17/08/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Dando seqüência ao processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável quanto aos seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos, com a apresentação de uma emenda.

A seguir, a propositura foi enviada à Comissão de Transporte e Comunicações que se manifestou contrariamente à sua aprovação, bem coma à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

Seguindo o trâmite do processo legislativo, em conformidade com o artigo 31, § 13, da X Consolidação do Regimento Interno, foi designado o Deputado José Augusto, que elaborou o Parecer de fls. 15 e 16, que não foi analisado e votado pela Comissão de Assuntos Metropolitanos.

Na redistribuição do presente, o Senhor Presidente da Comissão de Assuntos Metropolitanos indicou-me para atuar como relator, conforme despacho de fls. 16- verso.

Nesta fase processual, na condição de relator para analisar o mérito do presente projeto de lei, em conformidade com o artigo 31, §13, da X Consolidação do Regimento Interno desta Casa de Leis, passo a expor.

Ao analisar a presente propositura, verifico que a mesma é bem apropriada e de relevante cunho social, destinada aos empregados dessas empresas operadoras de transporte, que em sua grande maioria, por residirem em locais longíquos e perigosos, enfrentam muitos transtornos ao retornarem às suas casas, após o término de sua jornada de trabalho.

O problema se agrava, principalmente no horário especificado pelo autor, ou seja, entre as 23 (vinte e três) e as 4 (quatro) horas.

É de se ressaltar também, que esses funcionários ao arcarem com as despesas de sua locomoção, deixam muitas vezes de suprir com as suas necessidades básicas, bem como de seus familiares, pois esses valores representam, ao final do mês, um grande significado.

Logo, a iniciativa do autor é bem vinda e muito propícia, pois irá proporcionar uma qualidade de vida aos funcionários dessas empresas operadores de transporte, ao receberem um transporte gratuito, pois além da diminuição de seus gastos mensais, terão a sua integridade de vida preservada.

Diante do exposto, somos favoráveis pela aprovação do Projeto de Lei nº 645, de 1999 do nobre Deputado Petterson Prado, bem como da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

a) Márcio Araújo – Relator.

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição e à emenda apresentada pela CCJ.

Sala das Comissões, em 20-02-02.

a) Willians Rafael – Presidente.
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